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CASO ISABELA

*Chega a causar tristeza a situação econômi-
co-administrativa do Judiciário gaúcho. Na
Comarca de Cachoeirinha, por exemplo, por ordem
do Juiz, Diretor do Fórum, partes e advogados fo-
ram proibidos de receber qualquer informação pro-
cessual, via telefone, antes das 17h30min. Como
o Fórum fecha às 18h30min, sobra só uma hora.

*Orientações anteriores proibiam o atendimento
por telefone, antes das 17h30min, somente nos
cartórios; agora, estão proibindo até na distribui-
ção. Será que todas as cozinhas dos fóruns gaú-
chos possuem extensão telefônica? Cuidem-se,
gurias, vocês serão as próximas.

*O Advogado Marcelo Diniz, de Capão da Ca-
noa, sempre foi a favor do atendimento prioritário
àquele que comparece ao fórum, àquele que só
telefona. Segundo o próprio, é comum em reparti-
ções públicas funcionários interromperem o aten-
dimento para atender telefonemas, deixando a pes-
soa que chegou antes esperando e beneficiando
quem ligou depois.

*Deleta tudo. A determinação administrativa de
não atender advogados e partes é equivocada e
injustificável. Equivocada porque todos devem ser
atendidos no horário de funcionamento, pessoal-
mente ou por telefone.

LORDE FALIDO

*Não justifica, porque esse horário, como
aquele provisório-permanente: das 10h30min às
11h30min e das 13h30min às 18h30min, é auto-
ritário.

*Anunciantes de cervejas vencem.
*Muitos acidentes com jovens ao volante. As-

sim como a propaganda de bebidas alcoólicas na
TV, em horário nobre, provoca acidentes, a falta
de novas estradas e os milhões de carros despe-
jados no País enlutam milhares de famílias.

*A exigência de ter dezoito anos para poder
dirigir é também uma das razões desses aciden-
tes. Um jovem completa 18 anos, entra numa auto-
escola, tira a CNH e é lançado em um labirinto,
sem nenhuma experiência.

*Antigamente todo mundo aprendia a dirigir
aos 12 anos. Alguém lá de cima (não é do céu)
poderia criar um projeto permitindo que o jovem
de 16 anos pudesse dirigir veículos automotores,
desde que acompanhado de um maior, pai ou res-
ponsável. O motorista que aprende a dirigir so-
mente após os 18, geralmente, resta despreparado
para enfrentar o caótico trânsito brasileiro. Esta é
mais uma daquelas leis, que nunca evolui, como
as cabeças daqueles que a criaram.

*Na avenida Beira-Mar, em Capão da Canoa,
em frente ao Santuário das Corujas, há três postes
com as luminárias apagadas. Como a PMCC vem
exercendo um ótimo trabalho na área da ilumina-
ção pública, a Coluna solicita a devida manuten-
ção no local.

*Bastou um calorzinho, veranico de maio, e os
mosquitos já fizeram a festa.

*Na Beira-Mar, atrás do calçadão, desaguando
no mar, existem três ou quatro valões, com água
parada, exatamente como o Aedes gosta. Valões
como estes devem receber fumigação (procedi-
mento nunca visto no litoral) durante o ano inteiro,
para, quem sabe, no verão que vem a comunidade
possa tirar uma folga desses inconvenientes.

*Por falar em calçadão, este projeto merece
aplausos eternos. Mérito desta e da administração
anterior.

*Flávio Boianowski a mil.
*Como nem tudo é só notícia boa, a Paraguaçu,

entre o Bairro Arco-íris e a Praia Guarani, princi-
palmente, em frente ao Mercado Gaivota, está pior
que uma estrada de Cabul. Isso, há um mês ou
dois. Como diz o Lula: É sacanagem!

A  opinião pública está pratica-
mente certa em creditar a culpa pelo ho-
micídio da menina Isabella em Alexan-
dre Nardoni e Ana Carolina Jatobá, já que
todas as provas e circunstâncias levam
até essa dupla de desajustados sociais
e, como se costuma dizer, a voz do públi-
co é a voz de Deus. Aliás, diga-se de pas-
sagem, se não fosse a imprensa e opi-
nião pública este caso teria alcançado tal
repercussão, a ponto dos culpados já es-
tarem encarcerados?

Tendo eu vasta experiência no ramo,
e ter atuado em vários casos de homicí-
dios, não de tanta repercussão como
esse, mas, ainda assim crimes da mes-
ma natureza, acredito, ao analisar fria-
mente o caso, não existir uma terceira
pessoa, porque o tempo  foi muito curto,
7 minutos e meio, para Alexandre deixar
Isabela no apartamento, e ir até a gara-
gem buscar Ana Carolina Jatobá e os 2
filhos. Essa terceira pessoa que eles cri-
aram, esganar Isabela, cortar a tela da
janela, jogar a menina do 6º andar, sair e
fechar a porta do apartamento, não con-
seguiria em tão curto espaço de tempo
executar tais tarefas.

Tenho acompanhado as entrevistas dos ad-
vogados de defesa do casal, contestando lau-
dos e provas colhidas no local do ocorrido, ora
senhores e senhoras será que todo levantamen-
to feito, não são provas? Agora  os advogados
de defesa assim como o senhor Antonio
Nardoni,  pai de Alexandre, estão no papel de-
les, se foi casal que cometeu o homicídio vão
negar sempre, se confessar são “réus
confessos” e aí não tem escapatória, se a jus-
tiça submetê-los a júri popular certamente vão
ser condenados.

Eu não queria estar em seus lugares, e digo
mais, nos presídios eles estão mais seguros do
que em liberdade, o clamor público é total con-
tra eles, haja vista nos presídios onde eles es-
tão os outros presos não querem a sua perma-
nência.

Quero parabenizar o Desembargador Caio
Canguçú de Almeida, que negou o hábeas
corpus baseando-se tão somente nas provas do
processo e, agindo de maneira racional que lhe
é esperada, e não influenciado pelo
“passionalismo” da opinião pública. Graças à
sua conduta, o que a defesa do casal levava de
barbada, deixou de ser e a justiça começou a
ser feita... Fernando Fernandes Bailas

Comissário de Polícia.


